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Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0241553-07.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Devedor: SEGREDO DE JUSTIÇA. Advogado: 
Benedito Brasileiro Rodrigues (OAB: 870/CE). Advogada: Alba de Fatima de A. Monteiro (OAB: 3552/CE). Proc. Estado: Eduardo 
Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato 
Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar 
Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam intimados para se manifestarem, em 05 (cinco) 
dias, os advogados constituídos nos autos pela empresa exequente para que prestem os esclarecimentos necessários acerca 
da extinção da empresa mencionada, conforme noticiado às págs. 207/209, bem como sobre a divisão do patrimônio respectivo. 
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL  Nº 14/2015

A PRESIDENTE do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, atendendo ao disposto nos arts.93,II, letra �b�, III e X, da  
Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra  �b�, da Constituição Estadual e arts. 182 e 185,  da Lei  estadual  
nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e ainda de acordo 
com a Resolução n° 08, de 28 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a aferição do 
merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça, torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra vago um (01) CARGO DE DESEMBARGADOR a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, 
tendo em vista a aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo Moreira de Deus, em 13.02.2015, e conforme 
classificação promovida pela Portaria  nº 359 /2015,  de 24 de fevereiro de 2015.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Final, que integram a 1ª quinta parte da lista de antiguidade, abaixo 
relacionados, nos termos dos arts. 184 e 185 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, que desejarem 
ACESSO POR MERECIMENTO, poderão requerê-lo  ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia 
útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação 
de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho da Magistratura, bem como, da documentação 
necessária para avaliação dos critérios previstos na Resolução nº 08/2010.

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 2ª VARA  DE EXEC. FISCAIS E 
CRIMES CONTRA  A  ORDEM 
TRIBUTÁRIA

1 2 FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS 3ª VARA  DA FAZENDA 
PUBLICA

1 3 FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES 
FISCAIS

1 4 CARLOS ALBERTO SÁ DA SILVEIRA 6ª VARA CIVEL

1 5 JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL

1 6 MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 17ª VARA CRIMINAL

1 7 ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS

1 8 MARIA DO LIVRAMENTO MAGALHÃES 19ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 9 MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS 
ALTERNATIVAS E HABEAS 
CORPUS

1 10 FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 11 NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 12 CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 13 WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL

1 14 JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E 
CRIM. (UNIFOR)

1 15 ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E 
CRIM. (MONTESE)

1 16 MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL

1 17 IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL

1 18 LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 25ª VARA CIVEL

1 19 ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL

1 20 JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 5ª VARA DE FAMÍLIA

1 21 BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª VARA CÍVEL

1 22 SÉRGIO LUIZ DE ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA

1 23 JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA 12ª VARA CÍVEL

1 24 CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 25 JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO 23ª VARA CÍVEL

1 26 ALUISIO GURGEL DO AMARAL JÚNIOR 20ª UNIDADE DO JECC
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 27 MARIA REGINA  OLIVEIRA CÂMARA 1ª VARA DE FAMILIA

1 28 MARIA  ALBENI DE FREITAS  VASCONCELOS ESTEVÃO 16ª VARA DE FAMILIA

1 29 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 30 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 31 HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI

1 32 MARTA CÉLIA CHAVES MOURA 6ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 33 EDUARDO DE CASTRO NETO 6ª VARA CRIMINAL

1 34 DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 35 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL

1 36 HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 1ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 37 CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS

1 38 ROSILENE FERREIRA TABOSA FACUNDO 4ª VARA CRIMINAL

1 39 ROSALIA  GOMES DOS SANTOS 4ª VARA DE SUCESSÕES

1 40 FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL

1 41 GERALDO BIZERRA DE SOUZA 8ª VARA DE FAMILIA

1 42 MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES MENESCAL DE LIMA 14ª VARA CIVEL

1 43 JANE RUTH  MAIA DE QUEIROGA 12ª VARA DE FAMILIA

1 44 MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES 3ª VARA DE FAMÍLIA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 03 de  março de 
2015.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO:  PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO,  Secretário  Geral.

VISTO: MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE,  PRESIDENTE.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
QUINTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2014

OBJETO: Credenciar profissionais (pessoas físicas), preferencialmente inscritos nos órgãos de classe competentes e que 
comprovem a especialidade nas áreas: médica, assistência social, fonoaudiologia, contábil, engenharia (ambiental, civil, elétrica, 
sanitarista), arquitetura, grafotécnica, tradução e interpretação, a ser atestada por meio de certidão do órgão profissional a que 
estiverem vinculados, para exercerem atividades de PERÍCIA nos feitos de jurisdição da Justiça Estadual, quando as partes 
forem beneficiárias da gratuidade judiciária. 

VALIDADE: 12 (doze) meses.
PROCESSO: 8507005-81.2013.8.06.0000

Lista de Credenciados

COMARCA DE ACOPIARA 
LAURA CÂNDIDA GONÇALVES CIDRÃO  � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE AMONTADA
MEYRILANE BARROS DE MORAES  � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE ANTONINA DO NORTE
JOSEFA GOMES BEZERRA MAIA   � ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE ARACOIABA
JOANA DEYSE LUCENA DA SILVA  � ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMARCA DE ASSARÉ
JOSEFA GOMES BEZERRA MAIA  �  ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE AURORA
ANNA CRISTINA MACÊDO  �  ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE BAIXIO
ANNA CRISTINA MACÊDO  �  ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE BARRO
ANNA CRISTINA MACÊDO  �  ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMARCA DE BATURITÉ
JOANA DEYSE LUCENA DA SILVA  � ASSISTÊNCIA SOCIAL


